
Rua Mestre Zuca, n°16 - Centro S PORTEIRAS/CE . CNPJ: 07.654.11410001-02 -FONE: 8835571 

Prefeitura Municipal de Porteira 
Governo Municipal 

CNPJ n°07.654.114/0001-02 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO DA CONTRÂTACÃO  
1.1 - Aquisição de Oxigênio (Gás Medicinal) destinado ao atendimento das necessidades do 
Hospital Municipal de Porteiras/CE. 

1) Para a execução do objeto desta Licitação, serão consideradas recargas de cilindros de oxigênio 
conforme definição a seguir: 

a) Recarga: preenchimento de cilindros disponibilizados pelo hospital de Porteiras, com gás 
oxigênio de uso humano hospitalar/ambulatorial, seguindo padrões de qualidade e segurança e 
execução de testes de funcionalidade. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 - A aquisição visa disponibilizar oxigênio medicinal para pacientes atendidos pelo sistema de 
saúde pública de Porteiras, acometidos de insuficiências respiratórias ou diversas outras situações. 
O uso de gases medicinais em atendimento de urgência/emergência visa restabelecer condições 
respiratórias aos pacientes acometidos subitamente por transtornos que impossibilitam resposta 
rápida do organismo, sendo necessário reposição imediata sob ameaça de risco de morte, assim 
diariamente é imprescindível que um serviço de saúde esteja abastecido de gases medicinais, nesse 
caso o oxigênio gasoso. Tal produto é de relevância vital para determinados atendimentos, de modo 
que sua ausência pode acarretar morte do paciente, fato este que deve ser prioritariamente evitado 
pela Administração Municipal. A reali7aço de processo de licitação para aquisição deste objeto se 
justifica face ao interesse público de proporcionar melhor atendimento e saúde aos munícipes. 

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA 
UNIFICACÃO DOS ITENS EM LOTE UT4ICO 
3.1 - Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial 
as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal 
n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e Decreto n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que determina 
as Leis complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
3.2 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
3.3 - Da unificação dos itens em lote único 
3.3.1 - Em geral, podemos justificar que esta licitação em excepcional por LOTE UNICO é mais 
satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade dos serviços a serem 
executados por um só vencedor, levando em conta o objeto pretendido que é a Aquisição de 
Oxigênio (Gás Medicinal) destinado ao atendimento das necessidades do Hospital Municipal de 
Porteiras/CE, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo 
administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle pela Administração na 
execução dos serviços. 
3.3.1.1 - A não divisão do objeto pretendido em lotes e / ou itens, por motivo óbvio, foi observado â 
existência de prejuízos à Administração Pública em decorrência de evidentes riscos inerentes à 
própria execução do objeto pretendido itens (Oxigênio), pois, não restam dúvidas, objeto 
pretendido, é imprescindível e quando executado por vários contratados, pode 'não ser 
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integralmente executado e / ou entregue, vindo a causar prejuízo e paralisação de atividades 
essenciais desempenhadas pela Administração publica. 
3.3.1.2 - Também é importante citar que o aumento da eficiência administrativa do setor público 
passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento, e neste caso, a 
contratação em único lote agrega a realização de todos os serviços a um único fornecedor. 

4- ESPECIFICACÕES, OUANTIDADES E VALOR ESTIMADO  
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer o produto(s) conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Item Especificação Unld. Qtde. Valor unitário Valor Total 
Recarga de Cilindro de 7m3 com gás oxigênio 
medicinal 

M3 10500 42.10 442.05000 

2 Recarga de Cilindro de 3m3 com gás oxigénio 
medicinal 

M3 390 61,70 24.063,00 

Recarga do Cilindro de 1m3 com gás oxigênio 
medicinal 

M3 360 142,00 51.12000 

Total: $11.233,00 

4.2 - Conforme exigência legal, o Município de Porteiras, realizou pesquisas de preços de mercado 
e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se como 
base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
4.2.1 - O parâmetro utilizado para as pesquisas de preços foram: Parâmetro do Art. 50,  IV, IN 
73/2020 - Pesquisa direta com fornecedores, sobretudo para refletir os preços praticados na região. 
4.2.2 - A metodologia empregada para a obtenção do preço de referência: dotou-se a média 
final dos preços obtidos nas pesquisas. A média final incide sobre a cesta de preços aceitáveis, 
formada pelo conjunto de 03 (três) preços, segundo as condições, refletindo adequadamente o preço 
de mercado e assegurando o efetivo cumprimento da legislação vigente, dentre outros, dos 
princípios da economicidade e da eficiência. 
4.3 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 517.233,00 (quinhentos e dezessete mil 
duzentos e trinta e três reais). 

5 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DO RECEBIMENTO E DAS CONDICÕES DE 
RECARGA DOS CILINDROS.  
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelo(a) 
Secretaria/Fundo competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - O abastecimento dos Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos 
pela Secretaria/Fundo competente, sendo entregues no prazo de 02 (dois) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra, exceto em casos emergenciais quando o suprimento 
deverá ser realizado em no máximo 02 (duas) horas, a partir da solicitação. 
5.3 - A prestação de serviços de fornecimento continuado de gases industriais contempla: 
5.3.1 - A retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros abastecidos, 
cedidos e próprios, as respectivas manutenções preventivas e conetivas, e abastecimento dos 
cilindros fixos nos locais de suas instalações. 
3.5.2 - A Unidade administrativa contratante repassa à empresa mediante Autorização de 
fornecimento uma quantidade de cilindros para recarga, ambos com etiqueta de segur: • a em cada 
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recipiente rubricada pelo servidor responsável pelo processo de maneira a garantir o retomo do 
mesmo cilindro após o processo de recarga. 
5.3.3 - Ao receber os cilindros o licitante vencedor os analisa, testa antes de recarregá-los, recarrega 
e os devolve adequadamente acondicionados/lacrados. Os cilindros não passíveis de recarga serão 
devolvidos com laudo técnico indicando os problemas que impediram a recarga. 
5.3.4 - Os cilindros que apresentarem defeito, quando da sua utilização serão devolvidos à empresa 
para análise, caso se confirme o defeito a recarga será excluída da autorização de fornecimento e o 
cilindro retoma ao Setor competente para descarte. 
5.4 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.5 - No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes 
não atenderem às especificações do Termo de Referência e Edital, devendo o fornecedor substitui-
los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.6 - O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
5.6.1 - Houver na entrega cilindros danificados, defeituosos ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação; 
5.6.2 - O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros fatores referentes 
ao produto em questão; 
5.6.3 - Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo. 
5.7 - No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade dos produtos fornecidos, a 
Contratante poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido do produto. 
5.8 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.8.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.8.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
5.9 - Não será aceito, sob nenhuma hipótese, a simples recarga dos cilindros. 
5.10 - A recarga dos cilindros deverá, obrigatoriamente, passar por um processo de lavagem, de 
forma que todo material seja retirados, sem deixar resíduo, quando do recebimento de nova carga. 
5.11 - No caso da aquisição pelo contratante de novos cilindros, os mesmos poderão ser 
recarregados desde que a capacidade de oxigênio do novo cilindro seja semelhante a dos cilindros 
previstos na relação em anexo. 

6- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal/FNS, previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 

órgão  Unid. Orç. Projeto/Atividade  Elemento de Despesa 
11 01 10.3020027.2.073.0000 3.3.90.30.99 

    

7- DO PAGAMENTO  
7.1 - Os pagamentos dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidnde com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 	 r 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 
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8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8. 1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - O abastecimento dos Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos 
pela Secretaria/Fundo competente, sendo entregues no prazo de 02 (dois) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra, exceto em casos emergenciais quando o suprimento 
deverá ser realizado em no máximo 02 (duas) horas, a partir da solicitação. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo 
que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o 
prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de 
possível deterioração. 

9 -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento do(s) produto(s) dentro da vigência do mesmo. 

11- DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e Decreto n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que 
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determina as Leis complementares n°.123/2006 e n°. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie, 
constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
11.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. 

DECLARAMOS que após a revisão dos termos do presente, concordamos com o mesmo por está 
em conformidade com as disposições legais. 

Porteiras/CE, 31 de Outubro de 2023. 

DE ACORDO: 

Maria Edna Tavares de Lavor 
Pregoeira Oficial do Município 

Maria Leda Clemiitino de Almeida 
Ordenadora de Despesas 

Fundo Municipal de Saúde 

Rua Mestre Zuca n°16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 -FONE: 8835571254 


